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EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2017 PELO TRE-SC

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO, autoriza o aproveitamento, pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, de candidatos aprovados no
Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2017, até o término da validade do referido certame.

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2019.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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